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Requerimento Nº 564, DE 2021
 
Requeiro, nos termos do inciso VIII do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações à estudante Elisa de Oliveira Flemer, adepta do ensino domiciliar, em razão de diversas conquistas, dentre elas, o 5º lugar no curso de Engenharia Civil da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência à referida estudante, no seguinte endereço: Rua José Romão Roque, 39, Sorocaba/SP, CEP: 18046-156.
JUSTIFICATIVA

 
Hoje aos 17 anos, a estudante Elisa de Oliveira Flemer, tornou-se adepta do ensino domiciliar (homeschooling), há três anos, quando desenvolveu um sistema complexo de estudos e alcançou, por exemplo, nota 980 na redação do Enem e média geral de 799,46: “Ela via o tempo sendo mal aproveitado. As aulas eram muito cansativas, muito repetitivas e vazias e ela conseguia em casa estudar muito mais e aprender muito mais do que na sala de aula. Ela não se adaptava porque era muito entediante para ela”, contou a mãe da jovem, Rita de Cássia de Oliveira, à Jovem Pan¹.
 
Antes de optar pelo ensino domiciliar, a jovem frequentou algumas escolas particulares, mas não se sentiu desafiada por nenhuma delas. Em casa, a rotina para conseguir a sonhada aprovação em um curso na área de engenharia da computação no exterior fez com que o trabalho fosse dobrado: em um período ela focava em assuntos do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e, em outro, estudava para o Standard Assessment Task (SAT), visando ingressar em algumas universidades dos Estados Unidos da América.
 
Elisa passou em 5º lugar em Engenharia Civil na USP pelo Sisu, além de ter obtido a nota máxima no SAT, o exame nacional dos Estados Unidos, algo que apenas um a cada cem estudantes do mundo consegue. Além disso, também alcançou a melhor nota no SAT Matemática II e teve, por dois anos seguidos, bolsa de estudos na Facens, onde chegou a frequentar aulas, mas foi impedida por conta da lei.
 
Com entendimento favorável da Promotoria do Ministério Público do Estado de São Paulo, Elisa ingressou com ação judicial para obtenção de liminar que concedesse permissão de ingresso nas universidades. No entanto, o referido pedido liminar foi negado pela juíza Erna Tecla Maria, que afirmo que o que o homeschooling não está previsto na legislação e não foi admitido como ensino apto para certificar o estudante, de modo que Elisa está, até o presente momento, impedida de ingressar no ensino superior. 
 
Para o parlamentar autor da presente moção, à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo cabe, além de legislar para combater injustiças como a do caso em tela, reconhecer todo o esforço e mérito desta jovem estudante de Sorocaba, razão pela qual formulamos o presente requerimento.
Sala das Sessões, em 28/04/2021.
a) Douglas Garcia
¹ https://jovempan.com.br/noticias/brasil/apos-decisao-judicial-adolescente-que-adotou-homeschooling-e-impedida-de-se-matricular-na-usp.html
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